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RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA Nº 03/2026 – CENTRO DE EVENTOS 

 

- PROPOSTA 01 – ME (428): documentos ausentes: 

• 3.6.2.1 A comprovação da condição acima deverá ocorrer mediante apresentação de: a) Certidão Simplificada 

original da Junta Comercial da sede do licitante ou documento equivalente; b) Declaração escrita (ANEXO XII), sob 

as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de qualificação da condição de microempresa, de empresa de 

pequeno porte ou microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a art. 49 

da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006; 

• 5.2.2 Cronograma físico-financeiro (anexo IV); 

• 5.2.3 Planilha de Serviços (anexo III), Planilha de Cálculo do BDI (anexo VI) e ES (anexo V); 

• c) Declaração unificada, conforme documento “Declaração de Conhecimento e Atendimento Critérios Legais 

e Constitucionais”, Anexo XI; 

• b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

• c) Certidões de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do 

licitante: Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Certidão relativa a 

Contribuições Previdenciárias); Fazenda Estadual (inclusive do Estado do Paraná para licitantes sediados em outro 

Estado da Federação); e Fazenda Municipal; d) Certificado de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, 

que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), comprovando a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

• f) Declaração do cumprimento no disposto no inciso XXXIII do art. 7º, da CF/1988, conforme documento 

“Declaração de Conhecimento e Atendimento Critérios Legais e Constitucionais”, Anexo XI; 

• a.1) Em se tratando de empresa de engenharia não registrada no CREA do Estado do Paraná deverá apresentar 

o registro do CREA do Estado de origem, ficando a licitante vencedora obrigada a apresentar o visto do CREA do 

Paraná antes da assinatura do contrato; 

• c) Declaração formal da empresa, assinada pelo responsável técnico do licitante, acerca do conhecimento pleno 

das condições e peculiaridades da contratação; 

• a) declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela execução da obra (Anexo IX) 

até o seu recebimento definitivo pelo licitador; 

• d) relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem disponibilizados para a execução 

da (s) obra (s), conforme análise do projeto, constando o nome, n. º do RG, assinatura do responsável legal e nome, 

número do registro no CREA/CAU e assinatura do responsável técnico indicado, com declaração expressa de sua 

disponibilidade durante a execução, sob pena de inabilitação (ANEXO XIV); 

• e) cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos (ANEXO XV), devidamente preenchido, 

com base na relação de disponibilidade do item anterior, constando nome, n. º RG e assinatura do responsável legal 

pela empresa; e nome, número do registro no CREA/CAU e assinatura do responsável técnico indicado; 

• 7.5.3.3.3 Ainda que os licitantes optem por não realizar a vistoria, deverão apresentar declaração formal 

assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a contratante, conforme modelo constante 

no ANEXO VIII.1 deste Edital; 

• 7.5.3.4.1 Declaração de que o Licitante se compromete a comprovar, quando da assinatura do contrato, os 

vínculos, empregatícios ou contratuais, do responsável técnico ou da equipe técnica (se houver), no caso de ser a 

vencedora da presente licitação, Anexo IX; 

• 7.5.3.4.2 Declaração de que não possui, em seu quadro funcional, menores de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 
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a partir de quatorze anos (Lei Federal n.º 9.854 de 27/10/1999), conforme documento “Declaração de Conhecimento 

e Atendimento Critérios Legais e Constitucionais”, Anexo XI; 

• 7.5.3.4.3 Declaração de Compromisso de Utilização de Produtos e Subprodutos de Madeira e de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (Anexo XIII); 

• b) A comprovação da situação financeira da empresa, conforme Declaração de Capacidade Operacional 

Financeira (ANEXO X); 

• d) certidão negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou negativa de execução 

patrimonial expedida no domicílio da pessoa física, dentro do prazo de validade. 

 

- PROPOSTA 02 (901): Habilitada. 

 

- PROPOSTA 03 (680): documentos ausentes: 

• 5.2.2 Cronograma físico-financeiro (anexo IV); 

• 5.2.3 Planilha de Serviços (anexo III), Planilha de Cálculo do BDI (anexo VI) e ES (anexo V). 

 

- PROPOSTA 04 (187): documentos ausentes: 

• Declaração de Capacidade Operacional Financeira (ANEXO X) apresentada não contempla integralmente 

todas as declarações exigidas no edital. 

 

- PROPOSTA 05 – ME (419): documentos ausentes: 

• 5.2.2 Cronograma físico-financeiro (anexo IV); 

• 5.2.3 Planilha de Serviços (anexo III), Planilha de Cálculo do BDI (anexo VI) e ES (anexo V); 

• 3.6.2.1 A comprovação da condição acima deverá ocorrer mediante apresentação de: a) Certidão Simplificada 

original da Junta Comercial da sede do licitante ou documento equivalente; b) Declaração escrita (ANEXO XII), sob 

as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de qualificação da condição de microempresa, de empresa de 

pequeno porte ou microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a art. 49 

da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006. 

 

- PROPOSTA 06 (283): inabilitado inicialmente por ausência de todos os documentos. 

 

- PROPOSTA 07 – ME (109): documentos ausentes: 

• 5.2.2 Cronograma físico-financeiro (anexo IV); 

• 5.2.3 Planilha de Serviços (anexo III); 

• 7.5.3.4.3 Declaração de Compromisso de Utilização de Produtos e Subprodutos de Madeira e de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (Anexo XIII). OBS: Documento juntado, mais corrompido, 

impossível de visualização. 

 

- PROPOSTA 08 – ME (278): documentos ausentes: 

• PROPOSTA NÃO CORRESPONDENTE AO CERTAME (inabilitado); 

• 5.2.2 Cronograma físico-financeiro (anexo IV); 

• 5.2.3 Planilha de Serviços (anexo III), Planilha de Cálculo do BDI (anexo VI) e ES (anexo V). 

 

- PROPOSTA 09 (019): documentos ausentes: 
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• PROPOSTA NÃO CORRESPONDENTE AO CERTAME (inabilitado); 

• 5.2.2 Cronograma físico-financeiro (anexo IV); 

• 5.2.3 Planilha de Serviços (anexo III), Planilha de Cálculo do BDI (anexo VI) e ES (anexo V). 
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